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Área Estratégica 1 – Informar, Sensibilizar e Educar 

Medidas Entidade coordenadora 
e entidades 

responsáveis pela 
execução 

Indicadores 

Campanha de informação sobre a VD 
em casais de pessoas do mesmo sexo 
de modo a reduzir a invisibilidade do 
fenómeno 

CIG; SEI 

- Grau de conhecimento do 
fenómeno da VD no seio da 
comunidade homossexual 
masculina e feminina 

 

 

Área Estratégica 2 – Proteger as Vítimas, favorecer a integração social e prevenir a 
revitimação 

Medidas Entidade coordenadora e 
entidades responsáveis 

pela execução 

Indicadores 

Assegurar que a “Rede nacional de apoio às 
vítimas de violência doméstica” prevista no 
art.º 53 da Lei 112/2009, nomeadamente as 
casas de abrigo, os centros de atendimento, 
os centros de atendimento especializado, os 
núcleos de atendimento e os grupos de ajuda 
mútua têm capacidade de resposta e 
asseguram condições de igual acesso a todas 
as vítimas de VD independentemente da sua 
orientação sexual. 

CIG; SEI; MTSS 

- Número de casas de 
abrigo, centros de 
atendimento, centros de 
atendimento 
especializado, núcleos de 
atendimento e grupos de 
ajuda cujos funcionários 
têm formação específica 
em discriminação com 
base na orientação sexual 
- Número de lugares 
disponíveis nestas 
instituições 



 

 

Área Estratégica 3 – Prevenir a reincidência: intervenção com Agressores 

Medidas Entidade coordenadora e 
entidades responsáveis 

pela execução 

Indicadores 

 

 

Área Estratégica 4 – Qualificar os Profissionais 

Medidas Entidade coordenadora e 
entidades responsáveis 

pela execução 

Indicadores 

Formar os profissionais dos serviços sociais 
relativamente à discriminação baseada na 
orientação sexual e às especificidades da VD 
em casais de pessoas do mesmo sexo de 
modo a evitar a vitimização secundária 

CIG; SEI; MTSS 

- Número de funcionários 
envolvidos nas formações 
- Avaliação dos 
participantes nas 
formações 

Formar os profissionais das forças e serviços 
de segurança relativamente à discriminação 
baseada na orientação sexual e às 
especificidades da VD em casais de pessoas 
do mesmo sexo de modo a evitar a 
vitimização secundária 

CIG; SEI; MAI; MJ 

- Número de funcionários 
envolvidos nas formações 
- Avaliação dos 
participantes nas 
formações 
- Percepção da população 
homossexual 
relativamente ao serviço 
prestado pelas forças e 
serviços de segurança 

 

 

Área Estratégica 5 – Investigar e Monitorizar a problemática 

Medidas Entidade coordenadora e 
entidades responsáveis 

pela execução 

Indicadores 

Caracterizar a prevalência e as características 
da VD em casais de pessoas do mesmo sexo 
em Portugal 

CIG; SEI n.a. 

 


